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0 DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENdA NACIONAL DE AGUAS - ANA, no 
exercIcio da atribuico que Ihe confere o art. 95, inciso XVII. do Regimento Interno, aprovado pela 
Resoluçào ri.0  2.020, de 15 de dezembro de 2014, torna publico que a DIRETORIA COLEGIADA, corn 
fundarnento no art. 13, inciso IV, da Lei 11.0  9.984, de 17 dejulho de 2000, e o DIRETOR PRESIDENTE 
DO INSTITUTO DE GESTAO DAS AGUAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IGARN, 
c corn base nos elementos constantes do Processo n2  02501.000582/2014-12: 

Considerando a seca no serniárido brasileiro e Os baixos niveis dos açudes da bacia 
hidrográfica dos rios PiancO-Piranhas-Acu; 

Considerando a necessidade de garantir a oferta hidrica para atendirnento ao consumo 
humano e a dessedentacio de animais durante a atual situacão de escassez, conforme previsào do art. I da 
Lei nQ 9433, de 8 de janeiro de 1997; 

Considerando as perspectivas de ocorréncia de chuvas abaixo da media no prOxinlo periodo 
chuvoso 2015-20 16 e de esvaziarnento do Acude Armando Ribeiro Gonçalves; 

Considerando os encarninharnentos das reuniOes proniovidas pelo Cornitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio PiancO-Piranhas-Açu em 5 de agosto de 2015 e 30 de setembro de 2015, resolvem: 

Art. 12  Estabelecer regras de restricao de uso da água para as captacOes localizadas no 
Açude Arniando Ribeiro Gonçalves, no Rio Acu, no Acude PataxO, no Canal do Pataxó e no Rio PataxO, 
conforinc mapa constante do Anexo I. 

Rio Acu: Del Monte Fresh Produce Brasil Ltda., Distrito de Irrigaçao do Baixo Açu - DIBA, Finobrasa 
Agroindustrial S/A e Sociedade AgrIcola Bela Flor Ltda. 

Art. 22  As captacOes de ãgua no Rio Acu dos empreendirnentos de irrigacâo Del Monte 
Fresh Produce Brasil Ltda., Distrito de Irrigacao do Baixo Acu - DIBA, Finobrasa Agroindustrial S/A c 
Socicdade AgrIcola Bela Flor Ltda. estäo autorizadas a operar conforme tabela abaixo: 

Emprcendimcnto 	Operaco autorizada 	
Vazào instantânea Vazâo media diana 

	

(iii/) 	 (m3/s) 

• 181100 de sábado as 06h00 de 
domingo 

Del Monte Fresh Produce • 181100 de scgunda-feira as 	0,70 
	

0,35 

Brasil Ltda. 	 061100 Ii de terça-feira 

I 8h00 de quinta as 06h00 h 
de sexta-feira 

45 



Empreendimento 	Operacao autorizada 	
Vazão instantânea Vazão media diana 

(m3/s) 	 (1113/s) 

Distrito de Irrigaço do 	• Todos os dias, de 21h30 as 

	

1,45 	 0,45 

Baixo Acu - DIBA 	05h00 

21h00 de sábado as 06h00 de 
domingo 

21h00 de domingo as 06h00 
h de segunda-feira 

Finobrasa Agroindustrial 	• 21h00 de segunda-feira as 

	

0,29 	 0,11 

S/A 	 06h00 Ii de terca-feira 

21 hOO de terça-feira as 
06h00 Ii de quarta-feira 

21h00 de quarta-feira as 
06h00 Ii de quinta-feira 

I 8h00 de sábado as 061i00 de 
domingo 

Sociedade AgrIcola Bela 	• I 8h00 de terca-feira As 	 0,16 	 0,08 

Flor Ltda. 	 06h00 de quarta-feira 

18h00 de quinta-feira as 
06h00 de sexta-feira 

Paragrafo ünico. Os cmprcendirncntos discriminados no caplit deste artigo deverâo instalar 
dispositivos que permitam aferir e registrar os volumes de água captados a partir de Was respectivas 
instalaçOes, 110 prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicacAo desta Resoluçao. 

Acude Armando Ribeiro Goncalves, Acude PataxO e Rio Acu: demais empreendimentos de 
irrigação 

Art. 3Q  As captacOes de água no Acude Armando Ribeiro Goncalves, no Acude PataxO e 
no Rio Acu para os demais empreendimentos de irrigaçao estâo autorizadas a operar de forma alternada 
conforme a localizaçao, de acordo coin a tabela abaixo: 

Loca1izaç10 da captação 	 Operaco autorizada 

181i00 de sábado as 061100 de domingo 
Açude Armando Ribeiro Gonçalves, 
Açude Pataxó e Margem Direita do 	• 18h00 de segunda-feira as 061100 de terca-feira 

Rio Acu 	 • 18h00 de quarta-feira as 061100 de quinta-feira 

I 8h00 de domingo as 061100 de segunda-feira 

Margem Esquerda do Rio Acu 	• I 8h00 de terca-feira as 061i00 de quarta-feira 

18h00 de sexta-feira as 061i00 de sãbado 

Parágrafo ünico. Os empreendimentos a que se refere o caput deste artigo e que possuam 
area irrigada igual ou superior a 20 (vinte) ha deverào instalar horImetros e/ou sistemas que permitam aferir 



e registrar os volumes de água captados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
publicacao desta Resoluçao. 

Acude Armando Ribeiro Goncalves, Acude Pataxó e Rio Acu: empreendimentos de aquicultura em 
tanques escavados 

Art. 42  As captacOes de água no Rio Açu dos enipreendirnentos de aquicultura em tanques 
escavados estào autorizadas a operar de forma alternada, confonne a localizaçào, de acordo corn tabela 
aba i xo: 

LocaIizaço da Ernprecndimento Operacao autorizada 
captaco  

quabio Carcinicultura e Piscicultura 
Ltda. 

o 	201i00 de domingo as 
Canopus Aquicultura Ltda. 06h00 de segunda-feira 

A montante da 
passagem inoihada 

20h00 de terça-feira as Genesis E2Z Carcinicultura Helicultura c 

Pendências - Locacäo de Maguinas Ltda. - ME 06h00 de quarta-feira 

Carnauhais, na sede do lzael Pereira de Araijo 20h00 de quinta-feira as 
rnunicIpio de  06h00 dc sexta-feira 

F Ferreira Moreira - ME 
Pendências - RN 

20h00 de sexta-feira as 
061100 de sábado 

Odilio Dcnys da Costa 

uaviva Agropecuãria Organikurn Ltda. 

Ajusante da passagem 
rnolhada Pendências - 
Carnaubais, na sede do 
inunicipio de 
Pendências - RN 

Andrea Lcssa da Fonseca 
201i00 de sábado as 
06h00 de domingo 

20h00 de segunda-feira 
as 061i00 de tcrça-fcira 

20h00 de quarta-feira 
as 06h00 de quinta-
feira 

20h00 de quinta-feira 
as 061i00 de sexta-feira 

pisa Agropecuária Itapitanga S.A. 

quática Maricultura do Brasil Ltda. 

Clãudio Cortés 

1-lanna CamarOes Ltda. 

Maria Sedna Dias Diogenes Pinto 

Massimo Falconi 

PAS Aquicultura Ltda. - EPP 

Roldo Bruno de Medeiros (Pesca Viva 
\guicultura) 

Ecimo Barreto 

hales Barrcto 

Parágrafo ünico. Os cmprccndirnentos a que se refere o capul deste artigo deverão instalar 
horImetros e/ou sisternas que permitani aferir e registrar os volumes de água captados, no prazo mâximo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicacâo desta ResolucAo. 



Art. 5°- As captacOes de ãgua no Açude Armando Ribeiro Gonçalves e no Açudc PataxO 
dos empreendimentos de aquicultura em tanques escavados esto autorizadas a operar de acordo com a 
tahela ahaixo: 

Local izaçâo da captaçào 	 Operacao autorizada 

20h00 de sábado as 06h00 de domingo 

Acude Armando Ribeiro Gonçalves e Acude • 20h00 de segunda-feira as 061i00 de terca-fcira 

Pataxó 20h00 de quarta-feira as 06h00 de quinta-feira 

20h00 de quinta-feira as 06h00 de sexta-feira 

Rio Acu: Usina Termelétrica Jesus Soares Pereira 

Art. 62  A captaço de água no Rio Acu para a Usina Terrnelétrica Jesus Soares Pereira fica 
limitada a vazo maxima instantânea de 0,24 m3/s, o que corresponde a urna reducao de 15% ern relaçao a 
vazo maxima instantânea autorizada por meio da Resoluçâo ANA n.° 130, de 14 dejaneiro de 2013. 

Paragrafo ónico. A Usina Termelétrica Jesus Soares Pereira deverá encarninhar 
mensalmente a ANA relatório contendo os volumes diários captados. 

Art. 7. A partir da data de publicacao desta Resoluçao, a Usina Termelétrica Jesus Soares 
Pereira deverá conduzir, no prazo máximo de 8 (oito) meses, programa de perfuracao e instalaçao de ate 05 
(cinco) pocos tubulares profundos, mediante autorizaçào do IGARN, corn vistas a reduçäo de sua captacao 
de água no Rio Acu, corn apresentacao de relatório birnestral a ANA e ao IGARN contendo o detaihamento 
das atividadcs dcscnvolvidas. 

Rio Acu: Queiroz Galvão Alimentos S/A 

Art. 8. A captacao de água no Rio Açu para a indástria de beneficiamento da Queiroz 
Galvao Alirnentos S/A. situada na sede do rnunicIpio de PendCncias - RN, outorgada por rneio da Resolucão 
ANA n.° 1.017, de 06 de agosto de 2013, para uma vazao maxima instantânea de 30 rn3/h durante 24 h/dia, 
não está sujeita a restriçOes de uso. 

Acude Armando Ribeiro Gonçalves e Rio Acu: Companhia de Aguas e Esgotos do Rio Grande do 
Norte 

Art. 9°. A Companhia de Aguas e Esgotos do Rio Grande do Norte huscará promover 
rnodificacOes em suas captaçOes de água localizadas no Açude Armando Ribeiro Gonçalves e no Rio Açu, 
a 1mm de permitir a continuidade de sua operação em niveis d'água inferiores aos atualrncntc praticados. 

Canal do Pataxó 

Art. 10. A captaçao de água no Acude Armando Ribeiro Goncalves para o Canal do PataxO 
fica limitada a vazo maxima instantânea de 0,70 m3/s. 

§ 1°. As captacOes de água no Canal do Pataxó e no Rio PataxO para fins de irrigaçäo e 
aquicultura em tanques escavados estâo autorizadas a operar de forma alternada, de acordo corn a tabela 
aba i xo: 

Localizacao da captacão 	 Operacâo autorizada 

• 	18h0() de segunda-feira as 06h00 de terca-feira 

Canal do PataxO 	 • 18h00 de quarta-feira as 06h00 de quinta-feira 

• 	I 8h00 de sábado as 061100 de domingo 

MI 



I ShOO de domingo as 06h00 de segunda-fcira 

Rio PataxO 
	 I 8h00 de terça-feira as 06h00 de quarta-feira 

18h00 de sexta-feira as 06h00 de sábado 

§ 2°. No e permitida a captacao de água no Canal do PataxO para irrigacäo e aquicultura 
em propriedades situadas iia Margem Esquerda do Rio Açu. 

3°. Nào é permitida a captaciio de água no Canal do Pataxó por sifo corn diâmetro 
superior a 75 mm. 

§ 41. 0 disposto nos paragrafos 2° e 3° deste artigo deverá ser atendido no prazo máxirno 
de 30 (tririta) dias, contados a partir da data de publicacäo desta Resolucäo. 

Art. II. 0 IGARN instalará, no prazo máxirno de 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data de publicacao desta Resoluçào, dispositivo que permita a mediçao da vazAo captada no Acude 
Armando Ribeiro Goncalves para o Canal do PataxO. 

Agua Subterrãnea 

Art. 12. As captacoes de água subterrãnea no Vale do Rio Acu, situadas no aquifero 
aluvionar, a jusante do Acude Armando Ribeiro Gonçalves, sornente poderao operar das I 8liOO as 06liOO 
mediante autorizaço do IGARN. 

Sistemas Mistos 

Art. 13. Os sisternas de captacao de água que atendarn diversas finalidades, tais como 
irrigaco, aquicultura, consurno humano e dessedcntacäo animal, deveräo ser separados no prazo mãxirno 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicaco desta Resolucäo, de forma a tornar as captacOes 
para consumo hurnano e dessedentacao animal independentes de outras finalidades. 

Regras Gerais 

Art. 14. Durante a vigéncia desta Resolucâo, ficarn proibidos o uso do método de irrigacào 
por inundaço e a abertura ou expansilo de empreendirnentos que utilizem recursos hIdricos. 

InfracOes e Penalidades 

Art. 15. 0 descumprimento do disposto nesta Resoluço seth considerado infracAo 
gravissima e ensejará a ap1icaco direta de multa e/ou embargo provisOrio ou definitivo, conforme 
1egisIaco pertinente. 

§ 1°. A aplicacäo do embargo provisOrio ou definitivo poderá ensejar a apreensão e depOsito 
de bens, lavrados os termos de apreensAo e depOsito. 

§ 2°. Métodos indiretos de fiscalizaço, tais como imagens de satélite, fotografias de 
sobrevoos, deni:rncias qualificadas e dados de consurno de energia elétrica, poderao ser utilizados para o 
monitorarnento dos usos de recursos hIdricos e aplicaçao de penalidades quando constatadas 
irregularidades. 

Art. 16. Esta Reso1uço entra em vigor na data de sua publicacao. 

/ 

VICENTERE 


